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GABINETEDO PREFEITO

MENSAGEM Nº 058/23
[Proc. Adm. nº 3431/2023]

Mogi Mirim, 24 de agosto de 2 023.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa abrir crédito

adicional especial suplementar, por superávit financeiro de 2022, no valor de R$ 1.700.000,00

(um milhão e setecentosmil reais). junto à Secretaria de Saúde.

A abertura de crédito que trata esta matéria é recurso

federal proveniente de exercícios anteriores, destinado para investimentos na Irmandade da Santa Casa

de Misericórdia de Mogi Mirim.

Do mais, considerandoo caráter público e social de que

se reveste esta matéria. aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se

contém e declara. a

Respeitosamente.

HM

DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVAii, o Municipal
VW,
V

Cód. 7054


